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Junte-se a nós nesta Causa!
IRS SOLIDÁRIO

Consignação do IRS de 2023, em 2024

A consignação do IRS permite encaminhar uma parte do imposto que seria a favor 
do Estado para uma entidade ou associação à sua escolha – sem qualquer custo. O 

Estado abdica de 0,5% do seu IRS e envia estes 0,5% já liquidados para uma 
entidade beneciária. O seu reembolso não será afetado: não receberá menos nem 
pagará mais. Consignar 0.5% do IRS é ajudar, por exemplo, ao fazer o seu 
donativo à START.SOCIAL estará a contribuir para os Projetos Sociais da 

START.SOCIAL. Sem qualquer custo para si.

A entrega do IRS referente aos rendimentos de 2023, é feita entre 1 de Abril e 30 de 
Junho de 2024.

Contudo, a partir de dia 1 de Janeiro, é possível escolher a START.SOCIAL para 
consignar o seu IRS e IVA no Portal das Finanças.

Consignação do IRS de 2023, em 2024

Como funciona a consignação do IRS sem custos

1 de JANEIRO a 31 de MARÇO’24

1 de ABRIL a 31 de JUNHO’24

Neste período, o mais usual, terá de 
adicionar o NIF 505 391 198 da START.SOCIAL 

na entrega da sua declaração de IRS.

Pode comunicar a instituição ou associação a 
quem pretende consignar o seu IRS e IVA no 
Portal das Finanças mesmo antes da entrega 

da sua declaração de IRS

 Para isso necessita de aceder ao 
campo Dados do agregado  IRS e Comunicar Entidade a 

Consignar IRS/IVA

 Pode ver o processo mediante se tem uma entrega de IRS 
automática ou uma entrega de IRS manual.

No Portal das Finanças, na opção “Entregar IRS” terá que entregar 
a declaração de rendimentos (Modelo 3); na secção Rosto, 

verá, do lado esquerdo, o quadro 11 e aí terá que selecionar o 
campo 1101 – selecionando a opção IRS e colocando o NIF da 

START.SOCIAL 505391198

NIF 505 391 198 

Doe gratuitamente 0,5%  do seu IRS 
e estará a contribuir para os Projetos Sociais da 

START.SOCIAL!

start.social2001

505391198

505391198
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